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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

1. Por determinação da Diretoria Geral deste Regional, este pregoeiro foi instado a operar o certame em
epígrafe;

2. Aos 23(vinte e três) dias do mês de fevereiro ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial designado deu início à realização dos trabalhos;

3. Restaram as seguintes classificações dos licitantes proponentes, por item:

a) ITEM 01: Empresa PC MELHOR LTDA – CNPJ: 40.567.546/0001-43 – VALOR TOTAL:
R$29.599,00 (vinte e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais). Valor este ofertado mediante lance
fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

b) ITEM 02: Empresa DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 43.529.887/0001-12 –
VALOR TOTAL: R$18.760,00 (dezoito mil, setecentos e sessenta reais). Valor este ofertado mediante lance
fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

c) ITEM 03: Empresa DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 43.529.887/0001-12 –
VALOR TOTAL: R$38.490,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa reais). Valor este ofertado
mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

d) ITEM 04: Empresa PC MELHOR LTDA – CNPJ: 40.567.546/0001-43 – VALOR TOTAL:
R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). Valor este ofertado mediante lance fechado, não
aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

e) ITEM 05: Empresa PC MELHOR LTDA – CNPJ: 40.567.546/0001-43 – VALOR TOTAL:
R$28.998,75 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). Valor este
ofertado mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

f) ITEM 06: Empresa DANILO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 43.529.887/0001-12 –
VALOR TOTAL: R$47.260,00 (quarenta e sete mil, duzentos e sessenta reais). Valor este ofertado
mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

g) ITEM 09: Empresa ULEMA PEREIRA CAMPOS – CNPJ: 42.044.818/0001-56 – VALOR TOTAL:
R$60.168,00 (sessenta mil, cento e sessenta e oito reais). Valor este ofertado mediante lance fechado, não
aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

h) ITEM 10: Empresa MAXX – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VIDROS LTDA – CNPJ:
40.037.084/0001-52 – VALOR TOTAL: R$88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais). Valor este
ofertado mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

i) ITEM 11: Empresa EMO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI – CNPJ: 26.344.964/0001-40 –
VALOR TOTAL: R$87.918,75 (oitenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).
Valor este ofertado mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro;

j) ITEM 12: Empresa EMO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI – CNPJ: 26.344.964/0001-40 –
VALOR TOTAL: R$134.998,50 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais e
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cinquenta centavos). Valor este ofertado mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida
pelo pregoeiro;

l) ITEM 13: Empresa JR DECORAÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA – CNPJ:
25.054.102/0001-10 – VALOR TOTAL: R$351.268,00 (trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e
sessenta e oito reais. Valor este ofertado mediante lance fechado, não aceitando a contraproposta oferecida
pelo pregoeiro;

4. Quanto aos itens 07 e 08, cujos menores valores foram ofertados pela Empresa GLEICE MARIA
SIQUEIRA DE BARROS SANTOS – CNPJ nº 38.308.592/0001-26, respectivamente nos valores totais de
R$29.998,00 (vinte nove mil, novecentos e noventa e oito reais) e R$2.000,00 (dois mil reais). Valores estes
ofertados mediante lances fechados, não aceitando a contraproposta oferecida pelo pregoeiro, não houve
adjudicação em razão da interposição de recurso administrativo.

5. As Certidões de Falência atualizada das empresas MAXX – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VIDROS
LTDA e JR DECORAÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA, bem como as Certidões da Receita
Estadual das empresas EMO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS – EIRELI e JR DECORAÇÕES E
COMÉRCIO EM GERAL LTDA, foram juntadas aos autos mediante diligências efetuadas por este
Pregoeiro, na forma prevista no subitem 11.7 do Edital da presente licitação.

6. Quanto aos referidos recursos, os mesmos não procedem, em razão de não haver previsão no edital de
exigência de habilitação técnica, bem como da manifestação da empresa classificada, após o encerramento
dos lances fechados, ao ser questionado pelo pregoeiro acerca da redução do último valor ofertado.

7. É o Relatório, que ora submete à Diretoria Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, para apreciação
e subsequente homologação deste certame licitatório.

 

Buerarema-Ba, 17 de março de 2022.

 
 

 
 

Athiê Marcos Assis Ramos

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Athiê Marcos Assis Ramos, Analista Judiciário, em 17/03/2022, às
14:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1864941 e o código CRC 4F58027E.
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